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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 60/2009 – Classe 22 – Mandado de Segurança com pedido liminar inaudita altera parte

Assunto:  Embargos de Declaração com efeitos infringentes

Embargante: Sylvia Maia Santos

Embargado: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Yale Sabo Mendes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.
Trata-se de Embargos de Declaração com efeitos infringentes opostos por SYLVIA MAIA SANTOS buscando suprimir supostas contradições e omissões no Acórdão nº 18.225 desse Egrégio TRE/MT (fls.74/81) e, por consequência, modificar a decisão monocrática do douto Relator, havida no Mandamus, que, entendendo sanado o vício apontado pela impetrante e prejudicada a sua pretensão, o julgou extinto, sem julgamento de mérito.

Sustenta a ora embargante que com a restituição do prazo para contestação e encaminhamento das cópias dos documentos que compunham a exordial, por meio do chamamento do feito à ordem, não teria restado descaracterizada a falta de condição  de tal ação na instância singela, sendo, nesse ponto, omisso o Acórdão, porquanto não se pronunciou sobre o fato de a ausência das cópias dos documentos na peça vestibular ser motivadora do indeferimento de plano da Representação, conforme preceitua a alínea “a”, I, do art. 22, da LC nº 64/90.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Em primeiro, imperioso ressaltar que os embargos declaratórios estão jungidos aos estreitos limites dos incisos I e II do artigo 275 do Código Eleitoral, somente sendo cabíveis nos casos de omissões, contradições e obscuridades atinentes ao próprio texto e fundamentação do decisum e no caso de omissão sobre ponto sobre que deveria se pronunciar o Tribunal.

No presente caso, inequívoca a ocorrência da  omissão, já que a questão reclamada pela embargante (extinção da exordial por não ter recebido, na intimação, concomitantemente com a peça os documentos que a compunham) não fora objeto de apreciação no julgamento realizado pelo Tribunal.

 Todavia, verifica-se nos autos que, com o chamamento do feito à ordem, teria sido sanada a falha inicial e reaberto o prazo para a defesa, fato que afasta a pretensão da ora embargante de ver anulada aquela ação, pois, em razão do princípio da instrumentalidade das formas, somente se declara nulidade com a demonstração de efetivo prejuízo processual à parte, não sendo o caso em tela.

Destarte, tendo em conta que não restou demonstrado prejuízo à ora embargante, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo conhecimento dos embargos e pelo não provimento.

Cuiabá/MT, 27 de março de 2009.

GUSTAVO NOGAMI

Procurador Regional Eleitoral Substituto
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